CLUBE CENTRO SUL DE VÔO LIVRE DE SANTA MARIA
ESTATUTO

CAPÍTULO 1
Da denominação, dos fins e poderes

Artigo 1o – O Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, fundado em 5 de maio de 1986, com sede e foro na cidade de Santa Maria à Rua Perpendicular, 85, Bairro J. K., com duração indeterminada, é uma sociedade civil sem fins lucrativos, destinada a congregar pessoas interessadas em praticar, promover e incrementar a prática responsável do vôo-livre de lazer e competição, assim como outros esportes aéreos e atividades culturais, desde que aprovados em Assembléia.

Parágrafo Único: A associação adotará a sigla CCSVL e em atos onde houver repetição de utilização da denominação, assim se gravará. 

Artigo 2o – O Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria tem como principais finalidades:

a) congregar os aficionados de vôo livre, como tal considerado aquele praticado mediante asa delta ou parapente provido ou não de motor;

b) colaborar na implantação e desenvolvimento do vôo livre em todo o Território Nacional;

c) promover a constante elevação dos padrões técnicos, culturais e éticos de seus associados;

d) cultivar as relações sociais entre seus associados e estabelecer intercâmbio com entidades congêneres nacionais e internacionais;

e) defender os legítimos interesses e a valorização dos diversos níveis de pilotos de asa e parapente, em todo o Território Nacional;

f) promover o congraçamento e desenvolver o espírito de solidariedade entre seus associados, proporcionando-lhes atividades de caráter esportivo, social, cultural e recreativo;

g) promover, incentivar, divulgar as atividades do vôo livre junto às entidades públicas, privadas e particulares;

h) divulgar e fazer observar as leis e regulamentos que regem o tráfego aéreo.

Parágrafo Único: O CCSVL não poderá alterar seus objetivos sociais, salvo correções futuras para inclusão de novas modalidades de vôo livre que venham a surgir.

Artigo 3o – O Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria reger-se-á pelas leis em vigor no país e terá neste estatuto sua legislação orgânica, à qual todos os associados se obrigam a obedecer.

Artigo 4o – O Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria tem personalidade jurídica e patrimônio distintos de seus associados, os quais não respondem subsidiária nem solidariamente pelas obrigações por ele assumidas.

Artigo 5o – O Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria manterá contato com entidades congêneres nacionais e internacionais, filiando-se aos órgãos competentes que regulamentam a prática do vôo livre.

Artigo 6o – São constituídos como poderes do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria; e

c) Comissão Fiscal.

CAPÍTULO 2

Dos associados, seus direitos e deveres

Artigo 7o – O quadro social do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria será constituído pelas seguintes categorias:

a) fundadores; e

b) efetivos.

§1o – A palavra “associados”, quando empregada isoladamente neste Estatuto referir-se-á a todas as categorias de associados.

Artigo 8o – O título de Associado Honorário, pessoal e intransferível, será concedido pela Assembléia Geral, a um não associado, por proposta de qualquer associado ao quadro social do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, como prova de reconhecimento por serviços relevantes prestados ao Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria ou ao vôo-livre.

§ único – O associado honorário é isento de pagamento de jóia e mensalidade, tendo todos os direitos do associado efetivo, exceto votar e ser votado.

Artigo 9o – Será associado fundador aquele que assinar a ata de fundação do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria.

Artigo 10o – Será associado efetivo a pessoa maior de 18 anos que o requeira e seja aprovada pela Assembléia Geral específica para este fim, nas condições estabelecidas neste Estatuto. 

Artigo 11o – São direitos gerais do associado quite com suas mensalidades:

a) freqüentar o Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, usar seus distintivos e desfrutar de todas as vantagens e regalias conferidas pelo Estatuto e pelo Regimento Interno;

b) tomar parte em todas as solenidades e eventos promovidos pela Diretoria;

c) manifestar-se por escrito à Diretoria sobre quaisquer ponderações, sugestões, reclamações e irregularidades observadas;

d) solicitar e receber, quando da sua admissão, um exemplar do Estatuto e do Regimento Interno; e

e) recorrer à Diretoria, em carta formal, contra aplicações de qualquer punição.

Artigo 12o – São ainda direitos gerais do associado fundador ou efetivo quite com suas mensalidades:

a) participar das Assembléias Gerais, nelas votar e ser votado;

b) propor novos associados, na forma prevista neste Estatuto;

c) requerer à Diretoria convocação para Assembléia Geral Extraordinária através de proposta assinada por, no mínimo, 15% dos associados fundadores ou efetivos pertencentes ao quadro social do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria há pelo menos 12 meses; 

d) manifestar-se contrário à admissão de um candidato a associado perante a Assembléia Geral específica para este fim, expondo os motivos que julgar pertinentes. 

Artigo 13o – São deveres dos associados:

a) zelar pelo bom nome do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria e colaborar na consecução de seus objetivos sociais;

b) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento interno e as resoluções de diretoria, resguardado o direito expresso na alínea “e” do artigo 11o;

c) respeitar os membros da Diretoria ou seus delegados quando no exercício de suas atribuições;

d) comportar-se com correção quando portar o distintivo do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria ou representa-lo;

e) prestar apoio à Diretoria, quando solicitado, em situações que visem o benefício do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria;

f) quitar as mensalidades, taxas e demais dívidas contraídas com o Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria;

g) comunicar à Diretoria por escrito sua intenção de desligamento do quadro social; e

h) zelar pela conservação dos bens do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria.

CAPÍTULO 3

Da admissão e desligamento de associados

Artigo 14o – A admissão de um novo associado estará condicionada a:

a) proposta encaminhada pelo candidato.

b) aceitação expressa do Estatuto e do Regimento Interno;

c) aprovação pela Assembléia Geral específica para este fim;

d) pagamento de jóia estabelecida anualmente pela Diretoria; e

e) expedição de carta formal da Diretoria comunicando aprovação da proposta;

§ 1o – Os proponentes serão responsáveis pelas declarações prestadas pelo candidato;

§ 2o – Na sua decisão, a Assembléia Geral específica para este fim, deverá considerar as manifestações dos associados contrários à admissão. 

Artigo 15o – Não poderão ser admitidos como associados:

a) pessoa que tenha sido eliminada do quadro social do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria; e

b) pessoa cuja proposta de admissão tenha sido rejeitada pela Assembléia Geral específica para este fim, há menos de 01 ano. 

Artigo 16o – O desligamento do associado deverá ser solicitado por escrito pelo proponente e será confirmada em Assembléia Geral. O desligamento não abona as dívidas contraídas com o Clube.

CAPÍTULO 4

Das punições aos associados

Artigo 17o – Todo associado que infrinja qualquer artigo deste Estatuto, disposições do Regimento Interno e Avisos de Diretoria poderá ser punido com uma das seguintes sanções:

a) advertência;

b) suspensão; e

c) expulsão do quadro social.

§ 1o – As penalidades serão aplicadas pela Diretoria de acordo com o estabelecido no Estatuto e no Regimento interno, devendo ser comunicadas aos associados por escrito.

§ 2o – O associado suspenso não fica isento do pagamento de suas mensalidades, bem como taxas e dívidas contraídas, apenas tem inibidos seus direitos concedidos por este Estatuto, ressalvando o direito de recurso previsto no § 3o deste artigo.

§ 3o – O associado punido tem o direito de recorrer da aplicação da penalidade à diretoria, com efeito suspensivo, dentro de 10 dias do recebimento da comunicação por escrito da punição.

Artigo 18o – A penalidade de expulsão será efetivada por ato da Diretoria, em reunião ordinária, por maioria de votos, constituindo-se para tal motivo bastante:

a) atraso ou negativa de quitação de mensalidades, serviços ou taxas, observados os prazos previstos pelo Regimento Interno e Avisos de Diretoria;

b) condenação judicial;

c) desabono ou prejuízo aos interesses do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria;

d) mau comportamento, indisciplina e desrespeito aos membros da Diretoria ou seus delegados; e

e) desobediência à pena de suspensão imposta.

§ único – Este ato da Diretoria produz efeito imediato, excetuada a situação prevista na alínea “a”, que deve ser precedida de suspensão de 30 dias. 

Artigo 19o – Os associados poderão propor à Diretoria a punição de um associado infrator deste Estatuto, desde que ao menos 03 associados assinem um documento fundamentando a proposta. 

CAPÍTULO 5

Da Assembléia Geral

Artigo 20o – A Assembléia Geral é o órgão soberano do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria e será constituída pelos associados fundadores e efetivos quites e com direito a voto, cabendo a cada associado o direito de um voto.

§ 1o – Em caso de ausência, o associado poderá se fazer representar pro procuração em nome de um outro associado com direito a voto, presente à Assembléia.

§ 2o – Cada associado poderá representar por procuração na Assembléia somente até dois associados ausentes.
Artigo 21o – Compete à Assembléia Geral:

a) eleger a cada dois anos, na primeira quinzena de março, a Diretoria;

b) promover alterações no Estatuto;

c) apreciar propostas de novos associados;

d) confirmar solicitações de desligamento de associados;

e) tratar de assuntos constantes da pauta de convocação; e

f) decidir sobre a dissolução do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria.

Artigo 22o – A convocação da Assembléia Geral, excetuando-se o previsto nos §§ 4o e 5o deste artigo, será realizada pelo Presidente do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, com data e hora determinadas, com antecedência mínima de 15 dias. 

§ 1o – A cópia do edital de convocação da Assembléia Geral, com a pauta proposta, deverá ser encaminhada aos associados com antecedência de 15 dias, assim como deverá ser afixada em Quadro de Avisos. 

§ 2o – A Assembléia Geral será convocada, em caráter ordinário, obrigatoriamente, uma vez a cada dois anos, para eleição da Diretoria do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria.

§ 3o – A Assembléia Geral poderá ser convocada em caráter extraordinário tantas vezes quantas forem necessárias, para tratar de assuntos mencionados em seu Edital de Convocação.

§ 4o –  A Assembléia Geral para apresentação e propostas de novos associados terá convocação automática para a 1a sexta-feira de cada mês, salvo quando esta cair num feriado, quando será transferida para a sexta-feira imediatamente seguinte, dispensando outras formalidades de convocação e limitando-se exclusivamente a esta pauta.

§ 5o – A Assembléia Geral convocada para deliberar sobre a dissolução do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria (alínea ”f”, do artigo 21o deste Estatuto) somente poderá ser convocada por iniciativa de no mínimo três associados desde que assinem um documento fundamentando a proposta.

Artigo 23o – Para realização da Assembléia Geral em primeira convocação, será necessária a presença de 15% dos associados com direito a voto, desde que esta porcentagem seja maior que 05 associados com direito a voto, e caso este número não seja alcançado, a Assembléia Geral será realizada em segunda convocação, 01 hora após, com qualquer número de associados aptos a votar. 

§ 1o – A Assembléia Geral convocada para deliberar sobre a dissolução do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria somente poderá ocorrer em primeira convocação com a presença de 2/3 dos associados com direito a voto e, isto não ocorrendo, será marcada segunda convocação para 03 (três) dias após, com a presença mínima de 1/4 dos associados com direito a voto.

§ 2o – Este estatuto somente poderá ser alterado pela Assembléia Geral especialmente convocada para este fim, sendo que esta assembléia somente poderá ocorrer com a presença mínima de 2/3 dos associados com direito a voto.

Artigo 24o – A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria em exercício.

§ 1o – O Presidente comporá a mesa diretora com o Secretário do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria e convidará mais um associado presente.

§ 2o – O presidente dirigirá os trabalhos de estrita obediência ao Estatuto e terá somente voto de qualidade.

§ 3o – O Secretário do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria auxiliará o presidente na condução dos trabalhos e redigirá a ata da reunião.

Artigo 25o – Compete ao presidente da Assembléia Geral:

a) conceder a palavra, devendo o associado usa-la somente quando autorizado;

b) cassar a palavra quando o associado manifestar-se sem autorização ou tratar de assunto alheio ao interesse do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria;

c) disciplinar os debates, organizar as proposições e promover as votações; e

d) encerrar as votações e suspender os trabalhos, temporariamente ou até nova convocação.

Artigo 26o – As matérias de votação serão decididas por maioria simples, cabendo ao presidente da Assembléia somente o voto de qualidade, em caso de empate.

CAPÍTULO 6

Da Comissão Fiscal

Artigo 27o – A Comissão Fiscal é integrada por 02 (dois) associados com mandato de 02 (dois) anos, iniciando na terceira semana de março, sendo inelegíveis os membros da Diretoria. 

§ único – O membro da Comissão Fiscal que, a juízo da diretoria deixar de cumprir as competentes atribuições perderá o seu mandato na Comissão, sendo convocada nova eleição.

Artigo 28o – Compete à Comissão Fiscal:

a) examinar semestralmente os balancetes e qualquer irregularidade que venha a observar nos mesmos;

b) fiscalizar o orçamento anual da receita e despesas do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, acompanhando a sua execução;

c) denunciar erros administrativos ou qualquer violação da lei ou Estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive para que possa exercer plenamente a sua função fiscalizadora.

CAPÍTULO 7

Da Diretoria

Artigo 29o – O Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria será administrado por uma Diretoria com mandato de 02 (dois) anos, constituída por:

a)
Presidente;

b)
Secretário; 

d) Tesoureiro, e

e) Diretor Técnico

§ 1o – A Diretoria do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria será eleita pela Assembléia Geral Ordinária e poderá, caso julgue necessário, contar com a ajuda de membros auxiliares, cujas atribuições e competências serão previstas pelo Regimento Interno ou por Aviso da Diretoria.

§ 2o –  Os membros auxiliares serão de livre escolha do Presidente do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, 

Artigo 30o – A posse da nova Diretoria ocorrerá no primeiro dia útil de abril, em reunião das Diretorias, anterior e eleita. 
§ 1o – A Diretoria anterior deverá entregar à nova Diretoria, na sessão conjunta, toda a documentação referente ao Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, anterior e produzida em sua gestão, bem como os valores da Tesouraria.

§ 2o – A responsabilidade sobre atos envolvendo finanças, executados pela Diretoria que finda o seu mandato, só termina após a aprovação pelo Conselho Fiscal das contas referentes à sua gestão.

§ 3o – A nova Diretoria deverá elaborar e submeter para apreciação e aprovação do Conselho Fiscal o orçamento anual, dentro de um prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua posse.

Artigo 31o – Compete coletivamente à Diretoria:

a) administrar o Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, zelando pelos seus interesses;

b) cumprir e fazer cumprir as disposições do Estatuto e Regimento Interno;

c) autorizar as despesas previstas pelo Estatuto;

f) arrecadar e administrar as receitas normais previstas pelo Estatuto;

g) rever periodicamente o valor da jóia, mensalidades e taxas de serviços; mantendo-os atualizados, no interesse do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria;

h) contratar e dispensar funcionários ou prestadores de serviços no interesse da administração do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, fixando as suas remunerações;

i) determinar e organizar as atividades esportivas e sociais do Clube;

j) conhecer, divulgar, cumprir e fazer cumprir as resoluções da Assembléia Geral;

k) apresentar semestralmente à Comissão Fiscal o balancete e demonstrativo de resultados;

l) organizar o relatório bi-anual da Diretoria do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, compreendendo o balanço e demonstrativo da receita e despesa, num prazo de 30 (trinta) dias decorridos do encerramento do seu mandato, encaminhando-o para a Comissão Fiscal dar o seu parecer.

m) solicitar à Assembléia medidas que julgar necessárias aos interesses do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria e que não sejam de sua alçada, inclusive a autorização para efetuar receitas e despesas extraordinárias;

n) resolver e tornar efetivas as penalidades de sua atribuição aplicadas aos associados, após as formalidades previstas no Estatuto e Regimento Interno;

o) emitir Avisos de Diretoria, estabelecendo disposições transitórias, para normatizar situações não previstas no Estatuto e Regimento Interno.

Artigo 32o – Compete ao Presidente do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria responder perante a Assembléia pelos atos da Diretoria e judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente conforme representação.

§ único - As demais competências específicas de cada membro da Diretoria serão estabelecidas pelo Regimento Interno ou, transitoriamente, por Avisos da Diretoria.  

CAPÍTULO 8

Das receitas e despesas normais

Artigo 33o – Para efeitos administrativos e fiscais, são consideradas como receitas normais:
a) jóias, mensalidades e multas;

b) produto de venda de material de promoção do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria;

c) produto de taxas e serviços prestados pelo Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria;

d) renda resultante de festividades ou promoções, sociais e esportivas;

e) juros bancários resultados de aplicações no mercado financeiro e correções monetárias;

f) donativos de qualquer espécie;

g) subvenções, de pessoas jurídicas ou não; e

h) indenizações de seguros.

Artigo 34o – Para efeitos administrativos e fiscais são consideradas despesas normais:

a) Pagamento de impostos, anuidades, taxas e tributos;

b) salários, encargos e benefícios de funcionários;

c) pagamento de serviços prestados;

d) conservação e manutenção de bens pertencentes ao Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria;

e) aquisição de materiais e equipamentos destinados ao funcionamento do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria;

f) gastos necessários à manutenção de prestação de serviços, taxados ou não;

g) custeios de festividades e promoções organizadas pela Diretoria;

h) amortização de empréstimos autorizados, juros e despesas autorizadas;

i) pagamentos de juros, despesas bancárias e prêmios de seguros.

Artigo 35o – Na administração do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, a Diretoria é autorizada a realizar as receitas e despesas normais previstas neste Estatuto, sendo entretanto indispensável autorização da Assembléia para a realização de receitas e despesas extraordinárias.

CAPÍTULO 9

Do Regimento Interno

Artigo 36o – Haverá um Regimento Interno, com força imperativa sobre os Associados, e completando e regulando este Estatuto e definindo a ordem interna do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria e a sua fiscalização. 

§ único – Pelo caráter casuístico e operacional, tem o Regimento Interno a força imperativa sobre os Associados.

Artigo 37o – As disposições do Regimento Interno em vigor podem ser ampliadas por disposições transitórias que se imponham, a critério da Diretoria.

§ 1o – As disposições transitórias tomarão o nome de Avisos da Diretoria e serão divulgadas por Circular aos Associados e afixadas em quadro próprio, vigorando até pronunciamento decisório da Assembléia.

§ 2o – Os Avisos da Diretoria deverão ser discutidos em Assembléia para estudo da conveniência de incorpora-los no Regimento Interno.

CAPÍTULO 10

Das disposições gerais

Artigo 38o – O Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria não poderá fundir-se a outro clube, a menos que tal decisão seja tomada por maioria absoluta dos associados com direito a voto, em 03 (três) Assembléias Gerais consecutivas, com intervalo mínimo de 02 (dois) meses entre elas.

Artigo 39o – O Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria somente poderá ser dissolvido por motivo de dificuldade insuperável, acatando decisão expressa da Assembléia Geral, conforme o disposto neste Estatuto.

§ 1o – Se, por falta de quorum, não for possível realizar a reunião da Assembléia Geral conforme o disposto em seu § 1o  do Artigo 22o deste Estatuto,  o Presidente do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria fará convocação individual dos associados e membros da Diretoria para, em reunião conjunta, deliberarem em definitivo sobre o assunto.

§ 2o – Se deliberada a dissolução do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, o ativo porventura existente, depois de pagos todos os compromissos do clube, será depositado em agência bancária da praça de Santa Maria, em conta específica do clube.

§ 3o – Durante o prazo máximo de 03 (três) anos, o montante dos depósitos de que trata o § 2o acima poderá ser utilizado para a formação de novo clube desportivo, garantidos na formação deste clube, cumpridas as disposições de seu Estatuto, a admissão sem despesas dos antigos associados do Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria que detinham direito a voto quando de sua dissolução.

§ 4o – Decorrido o prazo determinado no § 3o acima, a conta será encerrada e seu montante destinado a obras de caridade localizadas na cidade de Santa Maria - RS, a critério dos depositários.

Artigo 40o – É expressamente proibida no Clube Centro Sul de Vôo Livre de Santa Maria, sob pena de expulsão imediata dos autores, manifestação de caráter político ou religioso ou que tenha por base questões de nacionalidade ou opção sexual. 
Artigo 41o – Qualquer dúvida a respeito da interpretação deste estatuto será resolvida em Assembléia.

Artigo 42o – Este Estatuto passa a vigorar a partir de sua aprovação, pela Assembléia Geral realizada em 28/04/2007

.
Santa Maria,  28 de Abril de 2007

Regimento Interno

Capítulo 1 – Do Clube

1) Clube.
O Clube é uma associação de caráter específico para promover o vôo livre em um ou mais sítios de vôo. 
1.1) Cabe ao clube entre outras atividades:

a)  Zelar pela conservação do sitio de vôo.

b)  Orientar pilotos a respeito de sua prerrogativas e obrigações.

c)  Realizar eventos que sigam as disposições contidas neste regulamento ou em outras normas que rejam o esporte.

d) Impedir a prática do esporte por Pilotos integrantes do CLUBE CENTRO SUL DE VÔO LIVRE DE SANTA MARIA que não satisfaçam às determinações contidas neste regulamento ou em outras normas que rejam o esporte.

e) Acatar as decisões, de sua federação ou associação e fazer cumprir fielmente as decisões proferidas pelo Tribunal de Justiça Desportiva.

f)  Fiscalizar todas as operações realizadas em seu sitio de vôo.

g) Fiscalizar o fiel cumprimento por parte dos pilotos que freqüentam seu sitio de vôo de todas as determinações contidas neste regulamento ou em outras normas que rejam o esporte.

h) Comunicar qualquer infração cometida contra as determinações contidas neste regulamento ou em outras normas que rejam o esporte.

      i)  Autonomia administrativa.

Capitulo II - Dos requisitos para a prática desportiva.

O presente capítulo regulamenta os requisitos exigidos para a pratica do esporte.

1 - Do Aluno.

REQUISITOS:

      1.1) Idade Mínima.
A idade mínima para a prática de Vôo Livre é de 18 anos.

1.2) Exame Médico.
O Piloto deverá apresentar ao clube ou escola de Vôo Livre um atestado médico que comprove sua capacidade física para a prática de atividades desportivas, sendo aceito o exame médico da Carteira Nacional de Habilitação.

1.3) Alunos. 

Somente serão reconhecidos alunos que receberam instrução ministrada por instrutores autorizados.

1.4) Cadastramento.
Após o vôo de formatura, para continuar a prática do esporte, o aluno deverá estar devidamente regulamentado pelas entidades reguladoras do esporte, (federal, estadual e clube).

1.5) Caderneta de Vôo.
O Piloto deverá manter atualizada sua caderneta de vôo, seja ela impressa ou digital. É boa prática o armazenamento concomitante de arquivos oriundos de GPS.

PRERROGATIVAS - Executar vôos quando assistido por instrutor ou monitor homologado em local e horário condizente com seu nível técnico e utilizando equipamento compatível com a categoria iniciante.

2 - Do Piloto.
2.1) Documentação de porte obrigatório.
O piloto deverá estar portando os seguintes documentos:

a) Carteira válida de associado do clube constando a devida habilitação na associação a que pertença (ABP ou ABVL).

b) Comprovação de estar em dia com o pagamento das mensalidades do Clube.
2.1.1) Ao utilizar equipamento de vôo duplo, os pilotos deverão portar um atestado que mostra que a vela ou asa foi devidamente inspecionada por um órgão reconhecido pela Entidade Reguladora do Esporte.

2.2) Renovação de Certificado de Piloto.

Anualmente os pilotos deverão renovar seu Certificado de Piloto junto à entidade nacional de administração do esporte sob pena de serem impedidos da prática do esporte.

3) Níveis de Habilitação para Pilotos de Parapente/Asa.
3.1) NÍVEL I - INICIANTE
3.2) NÍVEL II – INTERMEDIÁRIO
3.3) NÍVEL III – AVANÇADO
3.4) NÍVEL IV – MASTER
3.5) INSTRUTOR 

3.6) VÖO DUPLO
3.7) MONITOR

Parágrafo único :  O nivelamento obedecerá às exigências dos órgãos competentes conforme afiliação do Clube

4) Equipamentos Obrigatórios.
Este capítulo dispõe sobre os equipamentos obrigatórios para a prática de vôo livre, relaciona as restrições operacionais.

São equipamentos obrigatórios :

a) Capacete rígido.

b) Pára-quedas de emergência

c) Selete com proteção dorsal e lombar para uso com o parapente.

d) Acelerador para uso com o parapente.

e) Cinto ou bullet para uso com asa delta.

f) Dois mosquetões e dois hang loops para uso com asa delta.

5) Estado de conservação.
Os praticantes são responsáveis pelo estado geral dos seus equipamentos, devendo seguir as exigências dos fabricantes quando ao seu uso e manutenção.

No caso de equipamentos que visualmente apresentem mal estado de conservação, é de responsabilidade do clube, solicitar ao Piloto a apresentação de um documento que ateste a possível utilização daquele equipamento para a prática do vôo livre sem a qual o piloto fica proibido de utilizar aquele equipamento para a prática do esporte.

6) Áreas Restritas.
É proibido decolar ou sobrevoar áreas que sejam restritas, proibidas ou interditadas, a menos que o piloto obtenha permissão prévia do órgão administrativo responsável.
O Piloto terá total responsabilidade sobre seu vôos e sobre suas conseqüências, isentando completamente esta entidade de todas e quaisquer responsabilidades cíveis e criminais procedentes de incidentes/acidentes ocorridos com o próprio ou com terceiros.

7) Outras Restrições.
7.1) Nenhum piloto pode programar pousos e decolagens em locais:

a) Onde exponha a risco pessoas ou bens.

b) Expressamente proibidos por seus proprietários ou responsáveis. 
8) Procedimentos inseguros ou perigosos.
8.1) É de responsabilidade do clube local regulamentar as rampas de seu sítio de vôo, determinar os limites de velocidade e direção de ventos para operação segura levando em conta os fatores aerológicos específicos do local, bem como informar os pilotos destes limites.

      8.1.1)  Das Rampas
a)  Santa Maria (Rampa das Antenas) – Sul: Devido ao espaço reduzido não é recomendado para decolagem de alunos de parapente. Habilitado a partir do nível iniciante, sendo impraticável o pouso na rampa e com pouso oficial a 2km à frente da decolagem. Não há restrições para decolagem de Asas desde que observado o limite de intensidade do vento.

c) Santa Maria (Morro do José) – Leste, Norte e Oeste: Habilitado para todos os níveis, sendo tolerado o pouso na rampa a partir de nível II e com pouso oficial ao pé do morro.  

d) Santa Maria (Morro do Peixoto) – Norte: Habilitado para todos os níveis, sendo tolerado o pouso na rampa a partir de nível II e com pouso oficial ao pé do morro.  

d) Faxinal do Soturno (Cerro Comprido) – Sul e Oeste:  Habilitado para todos os níveis, sendo tolerado o pouso na rampa a partir de nível II e com um pouso oficial a 3,5 km à direita de decolagem leste e outro à esquerda da decolagem oeste (parque de exposições).

e)  São João do Polêsine (Rampa dos Fellin) – Norte e Leste:  Habilitado para todos os níveis, sendo tolerado o pouso na rampa a partir de nível II e com um pouso oficial a 3 km à frente da decolagem norte e outro à 2km à frente da decolagem leste.

      8.1.2)  Direção e Intensidade dos Ventos
a)  Santa Maria – Rampa das Antenas: Decolagem com ventos de quadrante sudoeste, sul e sudeste.

b) Santa Maria  – Rampa do José:  Decolagem com ventos de quadrante leste, norte e noroeste.

c) Santa Maria  – Rampa do Peixoto:  Decolagem com ventos de quadrante norte.

d) Faxinal do Soturno – Cerro Comprido: Decolagem com ventos dos quadrantes sul e oeste.

e) São João do Polêsine – Rampa dos Fellin: Decolagem com ventos dos quadrantes leste e norte.

      O limite de intensidade de vento é de 25 Km

8.2) É de competência do clube local julgar casos que criem situação de risco para o próprio piloto ou terceiros.
9) Regras de Tráfego.
Os pilotos deverão obedecer as seguintes regras de trafego:

9.1) O piloto operando um parapente ou asa deve manter constante vigilância do espaço aéreo de modo a evitar quaisquer incidentes envolvendo outras aeronaves.

9.2) O piloto operando um parapente ou asa não pode operar de uma maneira que possa criar riscos de colisão com qualquer aeronave, pessoas na rampa ou bens móveis ou imóveis de terceiros.

9.3) O sentido do giro da térmica é determinado pelo primeiro piloto a girá-la, devendo os demais obedecer tal sentido, independentemente da altura em que entrarem na térmica salvo determinação específica feita em competições onde este sentido será determinado pelo juiz do evento.

9.4) A direção do desvio entre pilotos que estiverem se aproximando de frente será sempre à direita de cada piloto.

9.5) O piloto que tiver um obstáculo a sua direita tem a preferência na passagem, devendo o outro piloto desviar na direção de sua direita.
9.6) O piloto de baixo tem a preferência da térmica se estiver em ascensão mais rápida que o piloto de cima, sendo que este deverá dar passagem ao piloto que está subindo, mesmo se for necessário abandonar a térmica.

10) Prioridade no Pouso.
Na aproximação para pouso a seguinte regra de prioridade deverá ser observada:

10.1) Em primeiro lugar - Pilotos que estiverem em menor altura.

10.2) Em segundo lugar - Asa Delta.

10.3) Em terceiro lugar - Parapente.
11) Comportamento do Piloto.

O piloto ou aluno que demonstrar em sítio de vôo comportamento agressivo, indecoroso ou não condizente com o esporte estará sujeito a punição pelo Código de Justiça Desportiva.

12) Vôo de Reboque.
A utilização de reboques somente poderá ser realizada por pessoa habilitada pelas federações ou associações, utilizando-se equipamentos adequados e sob instrução ministrada por instrutor qualificado.

13 )  Punições
Todos os casos serão analisados e julgados em assembléia do Clube que aplicará as penalidades abaixo descriminadas:

a) Falta Leve: Sujeita o infrator a advertência oral, censura escrita e o multa de 10 a 30 UFIR’s

b) Falta Grave: Sujeito a censura escrita e ou multa de 30 a 150 UFIR’s 
c) Falta Gravíssima: Sujeito a censura escrita, multa de 150 a 500 UFIR’s e podendo o infrator ser desligado do Clube.

      Parágrafo Único: O associado que receber uma multa só poderá colocar sua mensalidade em dia mediante a quitação da mesma.

Santa Maria,  28 de Abril de 2007

